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ANEXO IX 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0593/2026 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA COBERTURA INTEGRAL DO 
BLOCO F E PARCIAL DO BLOCO G DA UDESC/JOINVILLE, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxx 

 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede na Av. Madre 
Benvenuta, 2007, Itacorubi, Florianópolis,/SC – CEP 88035-901, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.891.283/0001-36, inscrição estadual isenta, doravante denominada Contratante, neste ato 
representado pelo seu titular, Reitor José Fernando Fragalli, CI nº XXXXX/SSPSP, CPF XXXXXXXXX, e de 
outro lado a empresa .........................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº ............................, doravante denominada Contratada, firmam o presente instrumento de Contrato, 
regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, demais normas legais federais e estaduais 
vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA EXECUÇÃO 
O presente contrato tem como origem a CONCORRÊNCIA Nº 0593/2026, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA COBERTURA INTEGRAL DO BLOCO F 
E PARCIAL DO BLOCO G DA UDESC/JOINVILLE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-
OBRA. 
§ 1º – Integram e completam o presente termo de contrato, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições do presente edital e seus anexos, bem como a 
proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 
§ 2º – Assinado o contrato, a empresa vencedora deverá APRESENTAR MATRÍCULA DA OBRA NA RFB 
(CNO – CADASTRO NACIONAL DE OBRAS). ESSE CADASTRO SUBSTITUI A MATRÍCULA NO INSS (CEI) A 
PARTIR DE 2019, e antes de assinar a Ordem de Serviço deverá apresentá-lo juntamente com a ART DE 
EXECUÇÃO dos serviços previstos neste Edital e dos documentos de SEGURANÇA DO TRABALHO (que 
deverão ser apresentados no prazo de 10 dias a contar da data de assinatura do contrato). A Ordem 
de Serviço somente será assinada após a apresentação destes 03 documentos. 
§ 3º – O Prazo para apresentação dos documentos de segurança por parte da empresa Contratada será 
de 10 dias a contar da data de assinatura do contrato. 
§ 4º – Após assinatura da Ordem de Serviços a empresa deverá cumprir o prazo para a execução dos 
serviços, conforme estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. O não cumprimento dos 
prazos implicará em multa correspondente a 0,33% do valor do instrumento de contrato, para cada dia 
de atraso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O preço global deste contrato é de R$ __________ (______) - referente ao objeto da CE nº 0593/2026 
cujo pagamento será efetuado pela Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina/UDESC. 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os serviços executados, através de Ordem Bancária da 
Agência SETOR PÚBLICO Banco do Brasil SA. 
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a) Mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da 
qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação do(s) Gestor(es) de Execução 
do Contrato; 
a.1) A liberação para pagamento deverá respeitar o cronograma físico-financeiro, devendo vir 
acompanhado da medição realizada no SICOP pelo Fiscal da UDESC, assinada por ele e pelo engenheiro 
da empresa e de despacho de liberação de pagamento (Certifico na Nota Fiscal), fornecido pela 
Coordenadoria de Obras/UDESC. 
b) Liberado mediante a apresentação das Certidões Negativa de Débitos para com FGTS, INSS e para 
com as Fazendas Municipal, Federal e Estadual de Santa Catarina e, se for o caso, do Estado em que 
for sediado a licitante vencedora, conforme Decreto Estadual nº 3.650, de 27 de maio de 1993, com a 
redação do Decreto nº 3.884, de 26 de agosto de 1993, além dos comprovantes trabalhistas (GPS, GFIP 
e folha de pagamento com o campo “Tomador/Obra” preenchido como UDESC e o campo “Inscrição” 
preenchido com o Cadastro Nacional de Obras (CNO); Protocolo de envio de arquivo da GFIP; Guia de 
Recolhimento do FGTS Pago e Extrato da Folha de Salário dos funcionários da empresa. 
c) Realizado através da Agência Setor Público do Banco do Brasil S/A, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de aceite do documento hábil, conforme a prestação de serviços, desde que 
apresente em conjunto os documentos solicitados no item anterior. 
d) Não haverá em hipótese algum pagamento antecipado dos serviços a serem prestados. 
e) Nos preços, além da mão-de-obra e materiais, já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos, e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 
f) Caso a empresa seja optante do SIMPLES deverá comprovar esta condição mediante apresentação 
de termo de opção ou ficha cadastral, ambos de competência da Receita Federal. 
g) Deverá ser observada as situações de isenção do ICMS, conforme §4º e §5º do art. 103 do Decreto 
4.777/2006, existindo: 
g.1) A alíquota do ICMS a ser aplicada será considerada aquela fixada para as operações internas no 
Estado de origem, conforme disposto no artigo 155, inciso VII, alínea “b” da Constituição Federal. 
g.2) No documento fiscal referente à aquisição de mercadorias ou prestação de serviços deverão ser 
observados, nas operações internas, os benefícios de isenção de ICMS previstos no Anexo 2 – 
Benefícios Fiscais, Capítulo I – Das Isenções, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.870 de 27 de agosto de 2001, e suas alterações, como segue: 
g.2.1) o objeto deste Contrato goza de isenção do ICMS, condicionado ao desconto no preço, do valor 
equivalente ao imposto dispensado e à indicação do valor do desconto no respectivo documento fiscal 
de venda, conforme dispõe o artigo 1º, inciso XI, do Anexo 2, do Regulamento do ICMS do Estado de 
Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.870 de 27 de agosto de 2001, com amparo no 
Convênio ICMS nº 26/03; 
g.2.2) a isenção do ICMS na aquisição de mercadorias por órgãos ou entidade da Administração Pública 
Estadual alcança apenas fornecedores catarinenses; 
g.2.3) também goza de isenção o transporte das mercadorias adquiridas pela Administração Pública 
Estadual, nos termos do artigo 5º, inciso VI, do Anexo 2 supramencionado, caso em que também 
deverá ser indicado o desconto no documento fiscal respectivo. 
h) Fica reservado a UDESC o direito de recusar o pagamento caso os serviços não estiverem sendo 
prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado. 
i) Estabelece-se que as Notas Fiscais/Faturas não em conformidade serão devolvidas a Contratada, 
para 
as devidas correções. 
j) Não será contado como atraso por passados os 30 (trinta) dias do aceite do documento hábil, caso 
não seja apresentado em conjunto os documentos solicitados nas letras “b” e “n”. 
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k) Não será permitida qualquer negociação dos créditos advindos da prestação de serviços por parte 
da empresa vencedora, bem como, fica vedada a sua negociação com terceiros como forma de 
adiantamento de recursos. 
l) No pagamento será efetuada a retenção do INSS, ISS e IR, na forma da legislação. 
m) O pagamento da fatura será sustado verificada execução defeituosa do Contrato, enquanto 
persistirem restrições quanto aos serviços prestados no período a que se refere a fatura, bem como, 
se existente débito pendente de satisfação para com a CONTRATANTE ou com terceiros, relacionados 
com o Contrato. 
m.1) O pagamento referente a última medição será realizado somente mediante a apresentação da 
mesma, bem como do “As Built” e do documento de baixa da Obra na RFB.  
n) Antes do pagamento da última medição a Contratada deverá apresentar o documento de baixa da 
obra na RFB juntamente com a Certidão Negativa da CNO, devendo esse documento ser apresentado 
em conjunto com todos os demais documentos previstos na cláusula segunda desse Contrato para 
liberação do pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA UDESC 
Caberá à UDESC, efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente contrato, de acordo 
com o estabelecido na cláusula segunda. 
§1° – A UDESC não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária, securitária ou terceiros, decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente, à CONTRATADA. 
§2° – A existência e a atuação de fiscalização da UDESC em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos bens e serviços contratados, e as suas 
consequências e implicações próximas ou remotas. 

§3° – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

§4° – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

§5° – Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

§6° – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

§7° – Não praticar atos de ingerência na atuação da Contratada.  

§8° – Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato.  

§9° – Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços após seu recebimento.  

§10° – Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

§11° – Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.  

§12° – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

§13° – Observar as normas contidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD), em relação ao tratamento de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução do presente Contrato.  
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§14° – Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.  

§15° – Arquivar, entre outros documentos, Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas. 

§16° – Facilitar aos empregados e/ou aos prepostos da Contratada o acesso às áreas onde os serviços 
serão executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos técnicos que possuir, prestando-
lhes os esclarecimentos eventualmente solicitados. 

§17° – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTOR DO CONTRATO E RESPONSÁVEL TÉCNICO 
A UDESC fiscalizará a execução dos serviços contratados nos termos do art. 117 e 140 da Lei Federal n° 
14.133/2021. Ficam assim denominados os responsáveis por parte da UDESC: 
 
Gestor de Administração do Contrato 

• Felipe Gonçalves – Matrícula: 964.435-3 
Gestores de Execução do Contrato (fiscais do Contrato): 

• Claudinei Oscar Wisser – Matrícula: 604.390-9 – CREA/SC: 095.585-7 (titular) 

• Marjorie dos Santos Ramos – Matrícula: 999.536-6 – CREA/SC: 154.885-1 (suplente) 
Responsável técnico 

• Claudinei Oscar Wisser – Matrícula: 604.390-9 – CREA/SC: 095.585-7 (titular) 
 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES E DIREITOS DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a fornecer o objeto do presente contrato de acordo com a proposta 
apresentada no presente procedimento licitatório, a qual, como todos os documentos da licitação e 
especificações da UDESC, passa a fazer parte integrante do presente contrato, independente de 
transcrição. 
§1° – Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
§2° – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II). 
§3° – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
§4° –Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
§5° – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
§6° – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
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§7° – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
§8° – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
§9° – A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
§10° – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
§11° – Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
§12° – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
§13° – Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
§14° – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
§15° – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o edital e seus anexos, 
no prazo determinado.  
§16° – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
§17° – Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
§18° – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
§19° – Manter-se durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta.  
§20° – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
§21° – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
§22° – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante. 
§23° – Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou de uniforme com 
a identificação da Contratada.  
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§24° – Apresentar à Contratante, quando for demandada, a relação nominal dos trabalhadores que 
estiverem atuando efetivamente na execução do serviço.  
§25° – Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional.  
§26° – Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 
§27° – Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante. 
§28° – Instruir seus empregados a respeito das tarefas a serem executadas, supervisionando o seu 
trabalho de forma a zelar pela qualidade do serviço executado.  
§29° – Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
§30° – Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidro sanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
§31° – Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 
§32° – A Contratada deverá entregar à Administração a ART em até 15 (quinze) dias a contar do aceite 
da nota de empenho. 
§33° – Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
§34° – Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no edital 
e seus anexos. 
§35° – Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 
n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08 / 03/90, 
e legislação correlata. 

§36° – Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao imóvel. 
§37° – Participar de reunião inicial, na forma presencial ou virtual, devidamente registrada em Ata, 
para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 
área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 
Promover ao final da obra/serviço projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no 
decorrer da obra/serviço (desenhos como construído – “as built”), em meio magnético e uma via 
impressa assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pela execução. 
§38° – Manter durante toda a execução dos serviços a obediência rigorosa as indicações constantes 
nos projetos e desenhos, bem como a todas as especificações do Memorial Descritivo. 
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§39° – Não promover qualquer alteração ou prestação de serviço diferente do que está especificado 
no projeto, sem a prévia autorização da Coordenadoria de Obras da UDESC, sob pena de arcar com os 
custos dispensados na execução. 
§40° – Apresentação, antes do pagamento da última medição, do documento de baixa da obra na 
RFB juntamente com a Certidão Negativa do CNO, devendo esse documento ser apresentado ao 
Setor Financeiro da UDESC. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos orçamentários destinados à execução do presente contrato têm seu valor estimado à 
conta da seguinte classificação: 
 

PROJETO / ATIVIDADE FONTES ELEMENTO DE DESPESA 

5317 
1.500.100.000 
1.599.265.000 

449051 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO 
O pagamento poderá ser sustado pela Contratante quando os serviços prestados não estiverem de 
acordo com as especificações técnicas ou rejeitadas pela fiscalização, ou por inadimplemento de 
qualquer cláusula deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e 
as previstas em Lei, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE EXTINÇÃO UNILATERAL 
Extinto o Contrato na forma do art. 138, I, da Lei 14.133/21, é facultado ao CONTRATANTE: 
§1° – Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
§2° – Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do contrato, necessários à sua continuidade; 
§3° – Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas, 
indenizações a ela devidos e verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
§4° – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento das obrigações assumidas ensejará nas seguintes sanções: advertência, multa, 
suspensão temporária para participação de licitação e declaração de inidoneidade, conforme Título IV, 
Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, observando-se: 
§1° – Advertência; 
§2° – Multa: 

a) 0,33% por dia de atraso, na execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente a 
parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não conclusão dos serviços ou extinção contratual, por culpa da Contratada, 
calculado sobre a parte inadimplente; 
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c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato; 

§3° – Suspensão: 
De acordo com o art. 156, da Lei Federal nº 14.133/21, a licitante e/ou Contratada, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado de Santa 
Catarina, pelo prazo de até 03 (três) anos, na hipótese de: 

a) por até 30 (trinta) dias, quando vencido o prazo de recurso contra a pena de advertência 
emitida pela Administração e a Contratada permanecer inadimplente; 

b) por até 90 (noventa) dias, quando a licitante interessada solicitar cancelamento da proposta 
após a abertura e antes do resultado do julgamento; 

c) por até 12 (doze) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a assinar o contrato; 
d) por até 12 (doze) meses, quando a Contratada motivar a extinção total ou parcial do contrato; 
e) por até 12 (doze) meses, quando a licitante praticar atos que claramente visem a frustração 

dos objetivos da licitação; 
f) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante apresentar documentos fraudulentos nas 

licitações; 
§4° – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
§5° – O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, 
ou cobrado administrativa ou judicialmente; 
§6° – Sempre que a multa ultrapassar os créditos da Contratada e/ou garantias, o seu valor será 
convertido em Unidades Fiscais de Referência do Estado de Santa Catarina (UFIR/SC) na data da 
aplicação da penalidade; 
§7° – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o 
atraso for superior a cinco dias; 
§8° – A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas pela legislação 
vigente. 
§9° – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
§10° – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
§11° – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente termo de contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores e demais normas 
legais federais e estaduais vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ENCARGOS 
A Contratada é a única responsável por quaisquer encargos decorrentes deste contrato, bem como, 
por prejuízo ou danos causados a Contratante ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
O valor contratado poderá ser reajustado anualmente, pela variação acumulada no período do INCC 
(Índice Nacional de Custo da Construção), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou índice 
que vier substituí-lo, tendo como marco a data-base do orçamento estimado, conforme Art. 92, §3 da 
Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VIGÊNCIA e EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura da ordem de 
serviço. O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura 
da ordem de serviço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
A Contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, garantia no valor equivalente a 
5% (cinco por cento) do preço global contratado, incidindo inclusive em aditivos contratuais, devendo 
apresentar à CONTRATANTE, o comprovante de uma das modalidades a seguir: 

a) fiança bancária; 
b) seguro-garantia; ou 
c) caução em dinheiro. 

§ 1° – Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, os seguintes requisitos: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal do pagador, fará o 

pagamento à Fundação Banco do Brasil, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 
838 do Código Civil; e 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 
§ 2° – Não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos estabelecidos no item anterior. 
§ 3° – Em se tratando de seguro-garantia: 

a) a apólice deverá indicar a CONTRATANTE como beneficiário; e 
b) não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos interesses da Fundação. 

§ 4° – O valor em dinheiro depositado em caução será administrado pela Fundação Banco do Brasil, 
por meio de aplicações financeiras, de comum acordo com a Contratada, que terá acesso aos extratos 
de simples verificação da conta de caução. 
§ 5° – Utilizada a garantia, a Contratada fica obrigada a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contado da data em que for notificada formalmente pela CONTRATANTE. 
§ 6° – A CONTRATANTE poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, para se ressarcir 
das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada. 
§ 7° – Caso ocorra dilação da obra com o consequente adiamento da data prevista para assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo, a garantia nas modalidades de seguro garantia, de fiança bancária 
ou da caução em dinheiro deverá ter sua data de vencimento revalidada para a nova data contratual 
prevista. 
§ 8° – Toda e qualquer garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da 
Contratada eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da garantia, e não serão aceitas se 
o garantidor limitar o exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 
§ 9° – A CONTRATANTE reintegrará a garantia contratual a Contratada, em até 08 (oito) dias úteis após 
a Emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, previsto no artigo 100 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da Capital/SC para dirimir dúvidas que por ventura ocorram 
independentes de outro mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ACORDO ANTICORRUPÇÃO E LGPD 
De acordo com a Instrução Normativa CGE/SEA Nº 1 DE 26/03/2020, as Partes: 
§ 1° – Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação sobre anticorrupção, entre 
as quais nas Leis nºs 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
§ 2° – Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso acima e se comprometem em exigir o mesmo 
pelos terceiros por elas contratados; 
§ 3° – Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução deste contrato; 
§ 4° – Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa, além de outras, é causa para a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.  
§ 5° – A UDESC e a licitante vencedora declaram que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e se comprometem a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem 
repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, 
por seus atos ou por sua omissão, em situação de violação de tais regras. 
§ 6° – A UDESC e a licitante vencedora se comprometem no sentido de que somente poderão tratar 
dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos limites e finalidades exclusivas do 
cumprimento de suas obrigações com base na presente avença/instrumento e jamais para qualquer 
outra finalidade. 
§ 7° – A UDESC e a licitante vencedora assumem o compromisso de confidencialidade e de não 
compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais, que detenha por força do presente contrato, 
sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a 
solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, deverá haver deliberação conjunta sobre 
tal pedido e suas decorrências. 
§ 8° – A UDESC e a licitante vencedora ficam obrigadas a denunciar eventual incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
§ 1° – A entrega do objeto ora contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, aos termos da 
Proposta 
Comercial apresentada pela Contratada, bem como às disposições constantes desta Concorrência. 
§ 2° – A abstenção por parte da Contratante, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe assistem 
em razão deste contrato, não importará renúncia destes, não gerando, pois, precedente invocável. 
E, para a validade do que aqui ficou estipulado, lavrou-se o presente termo que depois de lido e achado 
conforme, é assinado digitalmente pelas partes Contratantes. 
  

Florianópolis/SC, conforme datas das assinaturas digitais. 
  

(Assinatura Digital) 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - UDESC 

CONTRATANTE 
 

 (Assinatura Digital) 

CONTRATADA 
 
 
 

 


